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. Í· ... :,· . MUNICIPIO DE AÇAILANDIA - MA 

. .,\ ', ,, 

. , .. 
<·i, . - P OD.ER EXECUTIVO 

SECRETÂRIA l\i UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
<. ., . ' ~ . ~ 

,~ CONTRATO Nº 2022.0913 .. 1 /PE/034 2022'' 
. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57 76/2022 

. ~ . ·;_ ... 

CONTRJlTO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍl~IO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICll~AL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE . 
APM.INl:HRAÇÃO E A. EMPRESA CONSTRULAR MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO EIRELI. 

é r, 

Por este· instrumento particular, as oartes abaixo identificadas, acordam e justam firmar d 
pre$e:nt~ Gontrato, com ,base Lei r O 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 

' ~ DecrétQ Nº 7.892/2013,- Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015; 
., · Decretb· Múnicipal' nº 155/2019 ult :!riorés alterações,, dO: Decreto Municipal nº149/2020 e 

, ulteriores'' <:1Ítera.ções, -e súbsidiari 3mente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
~· º, '. 'âlteraçõ~s posteribres, fssim comó pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder execµtivo MuQicípiô de Açailândia 
.. ,-,,, 

'é'rgâÔ . Prefeiturà 1\111 nicipal de Açailândia 
" -· 

1.) ., .\. 

-~- ·.-1---'-....,....,........,......,_...,..,.. __ --.--+---.,........+---,.,.....,,.---------------------1 
A e~NPJ ~,;> 07:000.26.8/( 001-72" .-

; ! ÂiJ: $'anta Lu, ia, S/N; Parque das Náções, Cep: 65930-000, Açailàndia - MA 
.,, '. -~• 

. '.Endete·ço -: 
:'• .. , , ... 

Unidade admihistratjva· ~Secretaria M Jnicipàl de_Administração 

Cnpj 07.000.268/1 001-72 

Ender~90 .- Av. Santa Lu ia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-r'nail . ,:, administracc o@acailandia.ma.gov.br . ' 1-,·•--º-'· ---_;____..;...__...;....._._ _______________ -,-. •. -----------------

•', ·• '> <º 

" , .. R~pr-eséntante Vera Alves Carvalbo 

, Ca_rgof;Funç~o. • ' Secretária MÚnicipa·I de Administração 

. ·t,, 
rft \' 

CJ, /'órgão emi.·sso'r: .. · ' l451p98SS '/MA . _ 

257.32(;i.173 53 

.... (•. 

·CONT~ATADO 
' ' ~ 

. '"'• ,, "' 

·. •::- . " 

.·. 
·1. 

,.··. 

t· 
'·, ,. 

" ,, 11Raiãó Sóéiai -. 'CONSTRUU R MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI 
•' ,. . . ' 

CNPJ_ riº ' 
, 0$,341.917 / 0001-48 

· · \' :Enc!éréço · QUADRA41 OTE]8, ***, VILA ILDEMAR, Cep: 65.930-000, ACAILAN_DIA- MA 

E-maii zmconstruc 9o2007@gmail.com 

Representante ZILMÀ MAR A. DE JESUS SANTOS 

Cargo_/Função: ·SÓCIA/ RÊF RESENTANTE LEGAL 

;.'::i 
,;,:-. 

.. ·-· , ._ . ', .. '.··. · . ,·. . Sec,rehria Municipal de Administraçâ'.:J 
,; , · Av.· santa Luzi~, n°·. S/N~ P~rq u~-daS;,N?JçÕé_s, Cep: 65930-000, Açailândia, MA,· Brasil. 

. ·. · · . CNPJ nº à7.000.268/C Õ01-72 · Home page: www.acc.1ilandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

i CPF nº 1691.888.903-68 •.. J 
Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de rnateriaist ferrament9s e, 
equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de Administr9çãcL · '' ,1 ,, • 

Cláusula segunda - Dá vinculação deste instrumento e fundamento legal; 
. . . 

2.1 .. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade. P,regão Eletq'.:>nico Nº. 
034/2022 pelas disposições expressas na Lei. nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores·'. 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal n°, 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alteraç'ões', do'Decretó M,uniêipal n.~1491. 
2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as, e.,as dispôsições di:l Le·i n~. 8J:,~6/93; E:' : 
suas alterações posteriores, e· sujeitando- se aos preceitos de direitópúbJico e a·plfcan"do-se,- '" . · . 
supletiva mente, os princípios da. teoria geral dos. contratos e, as disposições:· de ;direito· 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato' .. •··· 

2.2. O c:ontrato, que obedecerá às condições estabelecidas .no edital; estari vinculàdo 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade dá empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condíções, especificadas ,no:'êditaf e Seus 
anexos. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagara a Contratada o valo·r global'' de 
R$ 35.819,30 (trinta e cinco mil e oitocentos e dezenove reais e trinta centavos): 

J 

04.T22.à003.2~0l7 - Manutenção e.Funcionamento daSeóretaria Mu_nicipa·i-·de Âdmi_nísff?ú;:ão. ·~ ·' 

ITE.M 
. 

ESPECIFICAÇÃO , UNJD:, >QUI\NT, PREÇO UfÍJFfÃR!O: . , 'PREÇQTOTAJi: / . 
~ '· 

102 

103 

107 

118 

126 

127 

137 

Broca 6mm MARCA: VAP UNID. 5 R$ 7,90 :RS 39,50 
; . s •.• --. 

Broca 7mm MARCA: VAP UNID. 5 
·, 

R$ 9,30 ,RS 46,50 

Broca 14mm MARCA: VAP UNID. 5 R$ 28,00 . RS 140,oo 

Disco de Corte para Ferro 4.1/2 POL Furo 7/8" MARCA: UNID. .. 20 R$4,40 R$ 88,00 
STARRET 

' 
... .. 

Elétrodos 3/5 MARCA: VON DER ex 2 R$ 319,00 
• 

.RS 638,00 

Eletrodos 2/5 MARCA: VON DER ex 2 R$325,00 .. R$}i50,bo. 

Luva para Soldador MARCA: VON DER · -UNID. 5 . R$ 26,00 .. •· R$130,00 

VALOR TOTAL R$ .1.732,0()' ' ;; 

Secretaria Municipal de Administração · 
Av. Santa Luzia, nº S/N1 Parque das Naçõés, Cep: 65930c000, Açailândia, MÁ, .Brasil. 

CI\IPJ nº 07.000.268/0001-72 Horne page: www.acailandia.ma.gov.br · 
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fll,IUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
. PODER EXECUTIVO 

. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

,04i1'22,'Çl003.:4;011:-M~i1litel'JçãofFuncion~r'ríento da $eçretarià Municipal deAdmilÍistrâçijo 
,ITEM 

' 
e . ; ,. / ;1) •.' .i . ~; ._.ESPECIFICAÇÃO 

.. 
UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO . PR~ÇO TOTAL 

,.,., 1 Chqve ~eia. lua - (19 :- :i 5) MARCA:VÓX .. UNID. 2 R$ 41,00 R$ 82,00 

6 Chavé de Boca - (12, 13) MARCA: VOX UNID. 2 R$12,90 R$ 25,80 

11 Çhave de Boc_a - (20,22) MARCA: VOX UNID. 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

35 8hàve·Corribinada Reta ::- (17)-MAR~A: VOX t UNID. 2 R$13,40 R$26,80 

36, Chave:con:,biriada Reta..,. (18) MARCA: VOX UNID. 2 R$17,80 R$35,60 

' .. 37 '•'· Cha\i~ Combinada Reta 7 (19) MARCA: vóX UNID. 2 R$17,80 R$ 35,60 

. ·~ ~ .: ' .... 
'3'8' 

1
Chave Combinadá Reta '-.(20) tv1ÀR_CA:VOX UNID . 2 R$19,40 R$ 38,80 

39· 'ChavéCombirjada Reta - (21)MÁRCA: VOX· UNID. 2 R$ 21,50 R$ 43,00 ... '• . . . ' 

.'40 Chave Combinada Reta - (22)MARCA: VOX UNID. 2 R$ 23,10 R$ 46,20 

41 Chave Combinada Reta - (23) MARCA: VOX UNID. 2 R$ 30,90 R$ 61,80 

42 craye Combinada Reta .:.. (24) MARCA: VOX UNID. 2 R$ 31,50 R$ 63,00 

. '. 43 Chave·tombinaêl~ 'Reta - (25) MARCA: VÓX UNID, 2 R$ 34,50 R$ 69,00 
"- .. 44· .Chave Combinatla'. ~eta-'-' (26) MARCA: vox. UNID: 2 R$ 35,60 R$ 71,20 

• ·•,!,l;" 

46 ·,. . éhâve Combin<i1da Reta_;_ (28) l\1ARCA: VÔX · ' 
.• 

UNID. 2 R$52,90 R$105,80 . 
" :-47.: Ch?YEtCpiTÍbinàda Retá - (29) MÂRCA: VOX UNID. 2 R$ 55,40 --R$ 110,80 

<) , ~-.' 

48 . Chave Combinada Reta - (32) MARCA VOX UNID, 2 R$ 64,30 R$ 128,60 . 

49 C_have '.çombinadá Rété! .é. (34-) MARCA: VOX UNID. 2 R$ 70,60 R$141,20 

5,0 Ch~ve de Fenda ;.... Pl /4 x 8" MARCA: VOX UNID. 2 R$ 74,00 R$ 28,00 

.. $1 : Chave de Fenda - M l/8" MARCA: VOX UNID . 2 R$ 7,70 R$15,40 .. 

, Pr,,• 
·e,"•.· ~; ',r<." 

·I .52• ·. ~h·avede_ P,hiÍips _: P_MARC.A-: vox UNID. 2 R$ 8,30 R$ 16,60 

!, ',53 ·: 1 Chave Phjl_ips ·:.... M _MARCA: vox .. \· . 1 UNID. 2 i R$·12,00 R$ 24,00 

f 54 i Chave Philips -.G MARCA: VÓX l UNID. 2 1 R$16,20 .H$ 32,40 
i 55 Chave de Ca.nhão - (7} MAR_C}\: VQX 

. i 
2 i R$ 21,00 R$ 42,00 i ' 

UNID. I 1 

.. 79 , · tcb.ave "L" ..., (12) MARCA: voNDER UNID. Í. 2 R$ 27,00 R$ 54,00 
b :n 'chave "-L" - .(13) _MARCA:VONDER ~ R$26,00 R$ 52,00 l "• UNID. 2 

, ,'78 i', Jogo:d; Chav~ Aléni Co,rigo MARCA: VON DER UNID. ! · 
#, ;, 

2 R$ 43,00 R$ 86,00 
,: .. 

79 1 ~og_o d~:ChaV:e,TÓrqUe .MABCA: VONDER UNID. \ 2 1 R$ 48,00 R$ 96,00 

1 . 8l: ·. i Chave Torciu!:! <(12} MARCA: VONDER_ 
·, 

1 R$ 18,00 R$ 36,00 
1 

. UNID. l 2 

! Chavé'Torque ~ (14) MARCA: VON DER ·' 1 UNID ,; 2 ! R$19,90- R$ 39,80 .. 82 1 ': 

. ~ ' ' 

' 
83 .. ,' Alicate Universal (igual ao ít~m 02) MARCA: VONDER l UNID. i 2 1 R$ 39,90 R$ 79,80 

84 TAlicaJe de Pressão MARCA:. FOXLUX • 1 UNID, '. 2 i R$ 69,00 . R$138,00 
~ 

.! . . . . . . .. ' . 
UNID. ,, 2 R$ 42,30. R$ 84,60 . '. ·85 1 Alicat_e de Bico que feche MARCA: ~O,XLUX 

~8 ,. Cint~·de a~éis -'(M):·fy!ARC,f V'oNb'ER ... UNID. j 1 R$114,00 R$114,00 

'· l ~ .89 . . ! Par,afusadéira Pn.eumátiçà ,:{V~) MARCA: _VON DER UNiD.' 1 R$ 678,00 ' R$ 678,00 
, •. 

. . . '· Secre1aria Municipal de Administráç~o 
Av. Santa luzia', nº S/N; Parque das Naçõés, Cep: 65930s00p, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ hº 07.000:268/0001-72 1-;lome page: www.acêjilandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNl;>IA - ,MA. 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

90 Parafusadeira Elétrica - ( ½) MARCA: VONDER UNID, 1 ! R$ 622,00 R$ 622,00 1 

91 Espátulas (especificar tamanho) MARCA: MAX UNID. 3 , R$n~o ·• .. · .R$ 83,70 

92 Furadeira auto reverso Bosch MARCA: BOSCH . l,JNJD, 1. R$ ·514,00 

94 • Saca polias de duas pernas f'0 MARCA: TRAMOTINA UNID, ;,2. R$241,QO · , R$ 482,QO 
95 Saca polias de Três pernas m MARCA: TRAMOTINA UNÍO. ·. 2 .R$ :ip5,00 · ·· R,$610,00" 

96 ·Chave de soquete Longa ( ½) 10 MARCA:VOX , UNI[?.' .2 ' R$ 36,70 R$_Z3,40 

97 Chave de soquete Longa ( ½) :13 MARCA: VOX ·uNJD. 2 R$ 4-4,20 RS 88AQ 

98 Chave de soquete Longa ( ½).19 MARCA: VOX UNID. 2 R$ 53,00 • R$ 106,00 

99 Chave de soquete Longa ( ½) 21 MARCA:VOX UNID: 2 R$68,20 RS 136,40 .. 

i 100 Chave de soquete Longa ( ½) 22 MARCA: VOX 2 R$ 6'8,6Ü e . ·_ . R$. 1:37,fO, ·-

101 Redução de soquete ( ¾) para ( ½) MARCA: VOX , UNJO._· 2 , -· R$ 66,70 . • '".' R$ 133,40 

108 Caixa para ferramenta sanfonada com 5 gavetas MARCA: "UNID. 
ATHUAL METALURGICA . ._ . . 

2 
'' 

R$19;2;00. 

109 Maçarico com bico de corte MARCA: VONDER UNID. 2 R$ 522,00 .• R$ 1 :044,00 , 

116 Elevador Automotivo"4,5ton MARCA: MAQUINAS RIBEIRO UNID. 1 R$ 26.530,0P R$ 26.530,00 

131 Máscara de Solda MARCA: VÇ)NDER UNID, 1 R$ 89;00 · R$.89,00 .. 

134 Morsa/ torno de Bancada nº51 MARCA: VONDER UNID. 1 R$ 185,00 R$':185_ ,00 · ,, ~-----------'-------------------------+---,,,_....--135 Rebitadeira MARCA: VON DER, UNID. ; __ 1 R$ 55,00' , . R$ .55,0(/ 

138 Paquímetro MARCA: VONDER UNID. 1 R$ 72,0Ó e· R$ 72pü '.' ' 

VALOR TOTAL .. R$ 34.087;30 . 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.l. Não será exigida garantia da e)(ecução do contrato, Ilias fica r~servado ; a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a irnportâricia, moh~tária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
causado à administração. " · · · 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento qé obrigação ·n.ão cumpri.da ~u . 
de multa aplicada, após o d~Vido processo. legal, assegurado o contraditório e ·à ampla· 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada' .a pagar•o .. 
montante da diferença do valor apurado, no máximq d~ 48hs (quarehta e óito :horas), a. 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia._: · · ··; · ' . ,: ·· 

Cláusula quarta - Dá classificação orçamentária e financeira dos reé'ursos·: 
1 • . . 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recur~q$; 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal , de·: AçailâÍ1d{a- · MÁ; :· 

' ,. ' : . - ·, 

classificada conforme abaixo especificado: · ·· 
Sec_retaria Municipal de Administração . _ 

Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000; Açailândia,. MA, Brasil. · 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma,gov.br · 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

. · SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS;rRAÇÃO 

' ·~· 
, ~Qta de E1T1pe~'10· s:,:" ,,, ' , ·.:. Emc!r:iexo· 

'Valõr"gióbal (RS) ': ·.·' ' 
'o 

R$ 1.732,QO (um mil e setécentos e trinta e doís reais) 

•Unida~eOrçamêntáriâ 06 - Secretaria Municipal de Administração : 

. Projeto/ ffüvldadé 
,,' ,, :- ' '04.122.0003.2-017 · - Manutenção e Funcionamento da Secretaria ,, 

Admi.nistra~ão e ,, ' ,, 

'·' -,.., , 

.· ElemenJÓ ,d~'De$pesa .. 
" 

'. ·3.3.90.30,00 - M,aterial de Consumo 

fonte déRecúrsm; ,, ~00 - Recursos não Vinculados de Impostos 
, 

r,".·. 

Ni?ta geJrnp~nho ·· : , Em anexo 

'.Va,loi- glÓba,I (R$), .·. R$ 34.087,30 (trinta e·qoatro mil e oitenta e sete reais e trinta centavos) 

· :06 - Secretaria Municipal de Administração · 

Municipal de 

. ,1 IJnídaq~ Çrçall'Íentáriâ: · 

,Ptdfo~o{ Ativ,iêla~e • .. '' 
. ,: .. :··. -;,::: ;:' '/'·:.:': '.. ·.;,, 

• · 04:122.0b03.2-017 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria, Municipal de 
· · ' Adminístração · · · • · 

.,El~mentÓ' dá_ Despe~à' ·,.•' A.4.90.52.QÓ - 6quipam1ntos e Material Permanente 

' · 500 ° Recursó.? não Vinculados de Impostos' . · 

4.2,., Em caso, de ptorrbgaçã'o contratual 'OU alteração/ inclusão dos respectivos .créditos 
orçamentários e/ ou· financeiros, as despesas çlecorrente~ da presente licitação correrão por 
dpnta. 'dos . recursos _específicos ·. consignados no orçamento vigente, devidamente 
_c_la,ssiftcadas, ~rntermó d~ aditamento de, (?Ontrato. 

·' ' ' . 5'. 

G)áustlla :quinta-Da vigência: ,,, 
. . " . ' ', ~:, 

5.1. O presente contrato inic,iar- se- á na data de suá ·assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022. ,, 

5;-2. Na -contagem .dos. prazos· estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e 
.. ·· í'néluir~sé .. á o do vencimentt>, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
. -· expftcitam'ente d~spost'ó erncon,tráriÔ, qmfôrmé disposto' no art 11 O da Lei Nº 8:666/1993 .. 

· :Só se i,niciatn ê vencem _:os prátos previstos neste instrnmento em dia de expediente na 
. Prefeitur,a lvtunici'pàlde Aç~ilá~dia." . . .. ·-.· · . . · ·. . 

Clál,fsula sexta,.., Da formadé fornecimento, prazo, local de entrega do(s) produto(s): 

6'.1 Pra4'.0· de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser ' 
·efetUada noprazO máximc:fde atf Até lQ (dez) úteis, contados da data de recebimento da 

· Ordem .de for,necirnênto (pe,didó de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada 
. çla r~spectiva. Nota de Empenho! qye deverã~ ser entregues conforme as solicitações da 
'Secretariá requisitan~e. que indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser 

Secretaria Municipal de Administração 
, Ai/. Santa LUzià, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

· CNPJ n6 07.000.268/0001-72 1-Jome page: www.acailandia.ma.gov.br 
.· , . ·., -·-·. ',· -. , págiha5del5 
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.. MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA. - MA 
· PODER EXEêUTIVÔ · ··. . 

SECRETARIA MUNICIPAL.DE ADMl"{ISTRAÇÃO 
. . . 

entregues, tudo por conta do fornecedor; 

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da· entreg'a, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebir:n~nto provisório e _ap9s a 
verificação da qualidade e do quantitativo do$ produtôs,en1regues; ;. 

6.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto ·poderão $er prorrogado.sr a critério ,.d~· 
Prefeitura Municipal de Açailând1a, desde que a Contratada formaliZeü o pedido •pôr escrito e 
fundamentado em motivos· dé caso fortuito, sujeições· irnprevistgs e/ oü :de. força maior,' 
observado o art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993. . · · 

6.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem tera vai.idade mínimá d~ 80%' · 
(oitenta por cento) do seu prazo da validade-tptal, a c6rúar da data de fabricaçã9;--

6.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será ~o município de Âçailândià ~ MA, nos 
,ocais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública.; · 

' ' • :,. • <, ' 

6.4 Forma de Entrega: Os objetos deverão estar em embalagens próprias, . sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectívos. prazos de validade das marcas . ._,, 
oferecidas. 

6.5 A. forma de fornecimento será parcelada, -sendo a exeéüção de acorde/ com a····· 
necessidade desta administração pública. J 

; 

6.6 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria· Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro .de Preços ou .do Contrato. A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde: serão detallJadoi. 
os produtos e quantidades para a entrega, de\/idamente .acompanhada tj13_respectivaNota de, 
Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registrp de Pre·çôs ou contn~tc;ict'a por 
meio de fax ou outro meio; · · · · · , .. 

6.7 Constatadas irregularidadés no objeto contratual, o contratante poderá'. · ·. ·. 
. . 

6.7.1. Na hipótese de substituição, a Contràtada deverá.fazê-la em conformidade com a 
;ndicação da administração, no prazo máximo de .Vinte e quatro hora·s contados da . 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; . 

6.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de ·partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo dás penalidades cabívei~;.· , 

. . . 

. . . ' ' : '. . :• ' .'). 

6.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada.deveráfazê:.. la em: 
' 

Secretaria Munidpal d~ Admihi;traçãó 
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honfo{midad~ com a indiéação do Con,tratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
· contados da notificação por escrito', mantido o preço inicialmente contratado. 

6;7.-4 Nos preços ofertados deverão já estar considerados.e inclusos todos os custos diretos 
e indiretos, encargos, tributos; transporte/ frete, seguros, custos de carga/ descarga, mão de 

. obra,' 1:ôntribuiçõ.es.e obrigações sodais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
. ao,cumpriin·en·to i~tegral dó objeto,, . . 

·• . ~ I· ,• ' 
,,-r ,, 

6.7.5 A CONTRAT.ANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 
inadequados pelo gestór. 

" Cíáu~ula'sétima - Do pagamento: _ 

. ?,1, ó, pagame~to s?rá · efetu~do referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
: mediante .o Termo de Recebimento ,.Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que ·a ·.c6ntratáda ·está ern.:CHa com as obrigações relativas a regularidade 

. · fiscal e trabalhista,· para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagàmento as referidas certidões: · 

•: ': 7.1 ;1.;. Prova de régularidade ,com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS 
· JJ1ediant~r Certidã_o Conjunta Negativa de. Débitos Relativos a ·Tributos Federais e. à Dívida · 

··. -~' . ' . . . ' . . . . (\ . . ~·. . .. ' ; . . . 

. · • Ativa da União;'." expedida pela $éc::retària da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
. ,· éqntrrbuiçõe·~ sociài,s previstas 'nas alín~as "a" a "d!' &> parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

• 8.'212, de 24 de julho de'l99k' · . . 

, 7.1.2'. Certidão Negativa'de· Qébitq·s,· ou Certidão Positiva com efeitos dé Negativa; expedida. 
· p~lô .,.Estado do domicílio ou: s~de ,da ~mpresa licitante, comprova'ndo a regularidade para 
com à Fazenda Estadual. · · · 

T1 ;3. Certidão Negç1ti'ia, ou Cér'tidão PO:sitiva com efeitos· de Negativa, quanto ~ Dívida Ativa ·. 
çJci E:stado, expedida·pelo Estàdó dq.domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

· : regularidade paraconi .ª Fazenda Estadual. · · 

· }.1 .4: Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade ;econômica; ·e~pedida. pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante·; ·'" 
c'on'lprovan'cio a rêgulàridâde para com-a Fazenda Municipal. .. · . . · 

. ' ;~ ' ' . " . . . . . '. . . . . ' 

,.') 7;i.õ,'Cértidã~ Negativa; ou· Cehidão Positiva com efeitos de,Negativa, quanto à Dívida Ativa · 
. do Município, 'expedida; pelo. Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
" ~omprovando ·a regularidade para com a Fazenda Municipal. · 

. , • · .· . Seçretar,la ML!nicipal de Administração 
, Av. Santa. L.uzia,pº. S/N; Parqüe das Naçõei,, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, .Brasil. 
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7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do F,GTS : CRF, eniitldo pela eài~~ Ecqnômica .. ·· · · 
Federal. - CEF, comprovando' a. regularidade perante o Fundo. de Garantia por Tempo de 
Serviço. · · · , , · 

7.1.7. Certidão Negativa de· Débitos Traóalnistas (CNDT), ou ~ositiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Cónselho Superior da JL!stiça · do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando,,_ a,, inexistêri.cia. de débitos·. 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. · · · · . -. ',, '-: 

. . ' 

7.2. O pagamento será creditado diretamente. na. conta bancária -da. contrata'da, abaixo.· 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 'da emissãà do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas ho item 7.1 ' 
deste instrumento. · · •. · .. · · 

7.2.1. Banco nº: Caixa Econômica Federal (104) · 
7.2.2 .. Nome da instituição: Caixa EconômicaT_ederàl (1"04) 
7.2.3. Agência: 1119 · 
7.2.4. Conta-corrente: 893-6 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular:.
reiativamente a regularidade fi;scal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagarn·enfo. Caso contrádo, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de v'aHdade expirada, ·o pag'amento' :nijo/ <-~--
será efetivado enquanto a(s) ri1esma(s) não for(em) regularizada(s). · · 

: . ' ' -. v, 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos dar;ios 
decorrentes. · · ' , · · " 

7.5. A'fatura não aprovada pela Prefeitura Mu~icipat de Aç~Íiândia - MA será dev.olvidaà 
contratada para as necessárias correções; com âs inform9ções que motivarafll sua• rejeição, ·.· 
contando- se o prazo para pag:amento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de f9rnecimento, a contrataçja deverá . emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

'' 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento panf empresas·, bra:sileiras e. 
estrangeiras. As condições de! pagamentos serão equivalentes: · · 

Cláusula oitava·- Dos encarg9s de mora por atraso de pagamento: 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-Q00; Açailândia, MA, Bras.il. · 
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8.1, A 9ontratante não' arcará com os. encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
• •

0"de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
.· quaisquer dáusulàs, 'constantes 'da cláÚsúla sétima deste instrumento, por parte da 

·. , : : , · corítratàda .. · · · 

· .. , , · Cláus'i,Jla nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: . . ' ' . \• . 

9. l. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65; inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93 

. e alterações.posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contr,atada~ · · . . . . . . 

o ., • . . ,. ·. . ~ . 

. 'i · . Cláusula, décima - · Dos acréscimos e st.ipressões: 

., •. •,, 

1 O. 1:: A contratada fica obriggda ·· a aceitar, · nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos du supressões sobre as quantidades, de até 25% {vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado dó cóntrato. · · · 

Cláusula décima · primeira - Da. atualização monetária em decorrência de atraso de 
··, pagarnento:- . . ;, ' 

. . . . .· . . . 

. . 11· .1. O. não pagamerito da fatura, pôr culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado_ ···o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará é3 
~tuali~ação do respectivo valor pelo IGP-: M '- Índice Gerai de Preços de Mercado, da 

· Funqa,ção ~etúlío,Vargas, utiliza_!7d0,~se a seguinte fórmula:. 
. ,. •,,: . .,; . • ' •' •' ,· . r • ',' • ;- . 

VA = VDI, / !NI' X INFondê:. .. 
_ VA ~Valor Afualizado VDI,= Valbr lni_cial · ·. _ .. , . 
, INI = IGP-M/FGV na data inicial INF= IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda '-.. Do reajustamento de preços: · 

12. l.· oti:,reços. contratàdos manter~se-,ão inalterados pelo período de vigência do presente : 
'c,ontrf:3td, a.dmitida a· revisão ne caso· de· desequilíbrio da· equação .econômico~ financeira 
,nicíal 'déste instrumentô. · · · · 

~ ) . 

12.1.1. '· Os preços contratados ••que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços. 
praticados no mercado, mantendo- se, a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante. da proposta e aquele vigente no 'mercado à época da assinatura do 

< • _; , • \', 

contrato, a . 

. Se~ret~rià Municipal d_e Administraçfo 
. ·Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações; Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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12.1.2: Serão considerados compatíveis co·m os de mercado os preços contratado~ que · 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailàndia. . . . ·• 

C!áusúÍa décima terceira - Da alternção contratual:· 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.q66Í93 e alterações 
posteriores, mediante as devidasJustificativas .. Areferida alteração, çaso haja, será realizada· ... • 
através de termo de aditamento. · " ,;, · · :; , :· 

Cláus_ula décima gUarta - Da fiscalização: 
' ' 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu · preposto para exercer as · atividades de · 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato ... 

·14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: . . . 
ÓRGÃO GESTOR:. Secretaria Municipal de Administração • 
NOME DO GESTOR: VeraAlve's Carvalho . · 7 

NOME DO FISCAL(!S) DO CONTRATO: Francelrnirde UmaS6usa ., 
CPF: 001.650.913-71 /MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 1074:-3 

14.2. As decisões e/ ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do, contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito; em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. · · · 

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações.e ·responsabilidades ·· 
das partes: · · , · 

15.1 .. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1 :1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos,. Adminis_trativo e Retjuisitárh~ dó êont~~to para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas re·gulamentqres e contratuais . 
cabíveis; · ·· · 

15. l.3. · Preencher · e enviar a . Ordem de • Fornecimento • de acordo com os chtériós 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

1 5.1 A. Recusar com a devida justificativa qualquer, serviço executa'do,_ fora dâs . 
·, . ' ,, . 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-00b, Açailândic;1, MA, Brasil. 
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especificações constantes n.a proposta da CONTRATADA; 

\15:J.$; Liquidar o empenh~ e efetuar o pkmimento dá fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos pr:eestabelec,idos em Contrato; ·· 

~, . ' ,, . ri 

15.1~6. Co.municar à CONTRATADA todas e quaisquer, ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DA80BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
~· , ' ,, ' 

•_15.2, 1'. Efetuar a entrega dó. (s) produtó (s) de acordo com as especificações e demais 
:condições estipuladas nó Termo dê Referê'hcia. 

. . 

15.2.2. Efetuar a entreg·a de forma imediata e em sua totalidade no prazo estipulado, 
contados a partir do recebimento do-Empenho . 

. . 1.5,2.3. Qfertar produto ( s) de .prim'efrp qualidade. 
' ,, . . ... ' ( 

1.524. 'os'próduto's·:adjudic~do:s devérãb sertransportados de forma a' mantê-los incólumes 
e ern veículo ap.ropriado em cumprimento das leis vigéntes. 

_15.2.5. Comunicar ·às ·unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
· impossibilitem o, cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência. 

, ,,, . . . •, . . ' .. 

'·.' l!i2,t>. R~paràr, corrigir, rémover, ás suas ~xpensas, no todo em parte o{s) produto(s) em qué 
., .,, .· s·e v,erifrque·darios em decorrên~iá do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 

. me~mos;· nc> prazo. máximo de 07 (sete) dfas, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficlalmente. ; · · · · ·· 

· .·· 15.2.7. Assumir a responsabilidade pelo·s encargos fiscais e comercrars resultante da· 
' · . adjüdicaçã'o desta Licitação,'inclusive qq9nto ao frete e descarregamento do(s) produto(s) . 

. 1°5.2,8. Otganizàr- se .técnica e àdminisfrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
obrigações. as:sum'idqs. , · · ·· · · · 

15.2:9. Não sérão àceitos; em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo .de Refo_rên'cia; . . '.. . ', ' . . ' . 

· · 15 .. 2.1 q_'. Entregi3r os, produtos com Manuaf' de Utilização e/ ou documentação similar em 
português. · · · · · · · · 

. . 

· Secret~ria.Municipal de Administração 
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1 5.2.11. Todos os produtos devem atender ao praio de garantia legal estabelecido pelo 
fabricante; 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato; 
,, :: ' ' : 

16.1. A rescisão do contrato · terá lugar · de pléno , direito; a-· critério da .. contratante, .. 
independentemente de interposição judicial ·ou extrajudiciàl, em conformidade com o art. 55, . 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e· suas alterações posteriores nós casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sétima ·- Das penalidades: 

17.1. Pelo não cumprimento das óbrigações assurnidas, garantida a prévia d~fei,sà em · 
processo regular, a empresa fornecedora ficará •sujeito "às seguintes. penalidades,. sem 
prejuízo das. demais com inações aplicáveis: 

17 .1 .1 . Advertência; 

·17.1.2. Mu!ta; 

17.1.3. Suspensão temporária:para licitar e co(ltratar com a cÕntr~tçmte; 

17. l.4. Declaração de inidoneidade, 
' . 

' , ' 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso dé fa,ltàs óu descumprimento de · 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contr~tante e será publicada na imprensa .· -
oficial. · · · 

17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa .de 0,3% (três ,c;lécimos. por centófs~bre ·o val.or da · 
respectiva fatura, por dia. de atiaso, cobrada em dobro a partir do 31 ° (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, considerado o prazo estabelecido par~ meta/ execução deste contrato. 

. . 

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato. por mais .. de .30 (trinta) dias, 
poderá a. contratante, a partir do 31 ° (tdgésimO primei~o) dia, a ;seú exclusivo critério, 
rescindir o contrato; podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedirnento' de! cq,ntrat(;lda. ,,, · 
em participar de licitações públicas realizadas pelá contratânte, por, um', prazb. -de alé- 05 
(cinco) anos. · · · · ·· · · 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.l ,desta cláu_sula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4;3 da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras com(nações previstas neste instrumento. 

Secretaria Municipal de A,dm,inistràção 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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."17.6.- A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
· ainda judicJalrnente. · . . 

' <. 

17:7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que des~es fatos não resultem prejuízos à contratante: 

1 i. 7.1. Reinéidência em descumprimento. de prazo contratual; 
"' ' -· 

. i 7. 7.2. D~scumprimeríto total _o.u·p~rcial de obrigação contratual; 

l7.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá $er proposta se a contratada: 

17Jt1. Descumprir ou. cumprir .,parcialment~ obrigação cpntratual, desde que desses fatos· 
,. resultem prejuízos à contratante;· · · 

,, " '. :· . . . ' ·t ' __ , 

,,, 17.8..2. Sqfre~ condenação def[pitiva por ·prática de fraude fiscal no recolhimento de· 
quaisquer tributos, ou deixar de cum·prir.süas obrigações fiscais ou parafiscais; 

· 1 ?-B,~, Tivef praticad9 'atos ilícitos visahd~ frustrar os. objetivos da licitação . 

. ~7.9· .. As 'sa~ções ~rev,ista~/ ri.os He~s 17~1.1, 17.1.3 ·.e' 17.1.4, poderão ser aplicadas 
juntamente. com a do t7.1.2-destê i.nstrúmento. .. . . 

17.1. O .. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução dó pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
•defesa da có.ntratada, serão públicadas na imprensa oficial. · 

. . . 

·"" · 1<7.,l1. A · pénalldad~· de . deciaração, de inidoneidade, · implica . na impossibilidade da 
. contratada de se relaçionar cóm a c6ntratan,te. · 

17.12. A falta· do(s) · produto(s) a ser(em} fornecido(s) · para execução deste contrato, não 
. poderá ser alegada como' motivo de força· maior para o atraso, má execução ou iriexecução . 
do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a. que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais cqndições estabelecidas. 

Cláusula dédrna oitava - bos ilíeitos pet1ais:. 
. ~ . . . . 

Secretaria Mi.micipaÍ de Administração 
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18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e ~uas alterações posteri~res serão· 
objeto de processo judicial . na forma legalmente prevista, sem prejuízo da_s demais. 
cominações aplicáveis. ·· · 

Cláusula décima nona --· Da troca eventual de documentosi 

19.1·. A troca eventual de documentos entre. a ,contratante e ·.a contratada, será realizada 
através de protocolo. ., · · · · · 

19.l.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de docum'entos. 
~ -. 

C!áusulà vigésima - Dos casos omissos: 

20.:1. Os casos omissos serão resolvidos à luz .da L12!i nº 10.520/2QÚ2, lei nº 123/2006 ·e . 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal ··rJº' 136/,201:5; · . 
Decreto Municipal nº 122/2017, .Decreto Municipal hº 140/2017 e su.bsidiariamente, no que · 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e. suas. alterâções posteriores, e dos princípios · 
gerais de direito. · · · · · 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento 

21.1.: Em conformidade com o .artigo 61; parágrafo· único; da .Lei nº ·a .. 666/93 e. alt~(ações '. 
posteriores, a publicação resUmida deste instrumen~o de contrato·: e seus aditam'entqs {se 
houver);· será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XÜI, Lei nº 8,666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ão de sua assin~tura. 

C!áµsula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Çomarca de Açâilândi"a:- MA,. para diri.mir quai~qúer dúvida's'. · 
oriundas da interpretação deste contrato cotn exclusâo de qualqµer outró, por.' ma·is 
privilegiado que seja. 

. . . . . ~ . . 

E, por estarem de acordo com as disposições .contidas ha preste ata, as partes ·assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (trêsfvias de igual teor, na presença de duas· 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. ; 

Cláusula Vigésima Terceira - Das Comunicé;\ções entre o Município e empresa corit~atada: 
' • f • _, • 

23.1. A empresa Contratada fica obrigada a · ma~ter atualizado _nos cadastros júrÍto a esta · 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acorr)panhar eventuais 

Secretaria Municipal de Administração . ·. . 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-ób'o;Açailâhdia, MA, Brasil.'. 

·~ 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
. . . 

comünicações, citações, intimações e/ou notificações, sób pena de responsabilidade. ' ,. . •. . ., 

. . . -

. · . Cláusula Vigés_ima Quarta: Da Subcontrç3té;lção: 
' . . . 

, 24.1 _. Não será permitida a subcontratação do Objeto. _ 

Açailândia (MA) . • P::\ de ~i')"\-0 

Mu icípio de Açailândia (MA) 
Vera·Alves Carvalho 

Secretária Municipal de Administra_ção 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-00G, Açailândia, IVIA, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

.EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0913.1 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Secretari.a Municipal de Administração e a empresa CONSTRULAR MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO EIRELI. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
materiais, ferramentas e equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, 
Pregão Eletrônico Nº 034/2022. VALOR TOTAL: R$ 35.819,30 (trinta e cinco. mil e oitocentos 
e deze.nove reais e ,trinta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a 
contar•· da data de· sua assinatura: 14 · de ~~ de 2-09--?- . UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: · 06 - · Secretaria Municipal de Administração, PROJETO/ ATIVIDADE: 
04.122.0003.2-017 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Admi.nistração, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE OE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 1.732,00 (um mil e 
setecentos e trinta e dois reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 - Secretarià Municipal de• 
Administração, PROJETO/ ATIVIDADE: 04.122.0003.2-017 - Manutenção e Funcionamento da 
Secrétaria . Municipal de Administração, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados 
de Impostos, VALOR: R$ 34.087,30 (trinta e quatro mil e oitenta e sete reais e trinta 
centàvos), ·. SIGNATÁRIOS: Vera Alves Carvalho, pela Contratante, ZILMA MARIA DE JESUS 
SANTOS - CONSTRULAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia -MA, em ..-1.4 de ~ de ma-~. 

Vera Alves Carvalho 
ária Municipal de Administração 

Contratante 

Secretaria Municipal de AdministraçãG 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-00C, Açailândia, MA, Brasil. 
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trinta e três centavos), UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 -
Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 

'10.302.0042.2~220 - Manutenção do CAPS Ili, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE 
_DE RECURSOS: 659 - Outros Recursos Vinculados à 

, Saúde, VALOR: R$ 0,00 (zero real), ~IGNATÁRIOS: 
Linderval dé ·'Moura Sousa; pela Contratante, LUIS 
FERNANDO BÔRGES COELHO~ .~RASFARMA 
COMERCIAL EIRELI, pela Contra,ada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado pqr meios próprios na Prefeitura. Municipal. 

-,Açailâridia.~.MA, em 16 de ag'osto de 2022- Linderval de 
_ ., . ·_ !\1ourn Sousa. Secretário fvlunicipal de Saúde G;ontratailte 

- EXTRATO DE CONTRATO . ----·-·-
EXTRATO DO CONTRATO Nº; 2022.0817.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0817.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
1'0unicipal de. Governo e a empresa SEL JNFORMATICA 
_EIRELL OSJETÓ: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
o fornecjrnentQ de equipamentos' fotográfcos, 

· dnematográfcós, linha de ediçf10 de áudio. e vídeo com a 
fnalidade de prover as necessidades de aparelhamento da 
Assessoria Especial de Comunicação da Prefeitura Municipal 
de Açailândia,. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/~3-e Lei Federal 

· 1Q.520/20Q2 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
038/2022. VALOR TOTAL: R$ 110.227,49 (cento e dez mil e 

. duzentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 3'í de dezembro de 2022 a contar 

., d.a data de sua assinatura: 13 de seter;nbro de 2022. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 - Secretaria Municipal de 

•.Governo , PRÇ)JETO/ ATIVIDADE: 04.122.0002.2-011 -
. Manutenção da Secretaria de Governo, E;:LEMENTO DA 
'.OESPESA: 3.3:90.30.00 - Material de Consymo, FONTE DE 

., RECUHSOS: 500 - Recursos não Vinculados cf~ Impostos, 
VALOR: R$ 26.619,85 (vinte e seis mil e seiscentos e 
dez;enove ré.ais e oitenta e cinco centavos), UNIDADE 

. ORÇAMENTÁRIA: 04 - Secretaria Municipal de Governo , 
PROJETO/ ATIVIDADE: 04.122.0002.2-011 - Manutenção da 

: Secretaria de Governo, ELEMENTO DA DESPESA: 
4A.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, FONTE 

; DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
·.Impostos, VALOR: R$ 83.607,64 (oitenta e três mil e 
·seiscentos é .sete reais e sessenta e quatro centavos), 
SIGNATÁRIOS: Elson Batista dos Santos, pela Confratante, 

, S.ilvio Batista d9s ,Santos - SEL .11\IFORMÂTICA EIRELI, pela 
- Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
·na Prefeitura Muriicipal. Açailândia - MA, em.13 de setembro 

· de_2022. Elson Batista dos Santor, Secretário Municipal de 
Gove:T:o Contratante 

,..,...,,,,._.=•·•=•=----~==™-----=----~•rm=s~------
·.EXTRATO.DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0913.1 

. EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022:0913.1 PARTES: O 
. MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 

· Municipal de.· Administração e a empresa :cbNSTRULAR 
, 'MATERIAÍS PARA CONSTRUCAO EIRELI. OBJETO: 

· · Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 

E~te documento.pode 'ser verificado no endereço eletrônico 
. tittps ://www .acailand_ia.ma .gov .br/diariooficial, código: -OOM-545229025150 

D.O. PODER EXÊCÚTNO 

' ' 

materiais, ferramentas e equip~(Tlerif~s, de ,jr,ter..ésse 'da 
Secretaria Municipal de Administração ... BASE LEGAL.: L$1 n_º 
8.666/93 e Lei Federal ·10.520/2002 .e suas alt~nfçõe,s, ·. · 
Pregão Eletrônico Nº 034/2022. VALOR· TOTAl: R.$. 
~5.819,30 (trinta e cinco mÜ e oitocehtCÍs e dezeno~é Teais e 
trinta centavos). PRAZO DEVIGÊNCIÁ:Até 31· de d~zembró'.,s , 
de2022 a contar da data ,de sua assinatura: 14-,de setembro •., 
de 2022. UNIDADE ÔRÇAMENTÀ-RIA; OJf ~- s;cie1$fi'é', 
Municipal de Administração, PROJETO/. ATIVJP/2\,DE:'~ 
04,122.0003.2-017 - Manutenção e .FUndoriamenfo' da· 
Secretaria Múnicipal,ct"é 'f\dmi[iistréição; .1::LEMENTÔ DA' 
DESPESA: 3;3:90.30.00 ~ Material de Cqnsumo, FONTE,[)E .• 
RECURSOS: '500 - Recursos não Vinculados de Impostos;" 
VALOR: R$ 1.732,00 (um mil e setec:êntos e trinta é,dois, 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 ~ SecretáriaM\.Hí'icipal 
de Administração, ·· 'PRÇ)JET,O1 ·.· A.TIVJDA0..'9:,, 
04, 1-22.00Ó3.2-017 •. Manutenção· e 'i;=uncioriâ_ment~. dá . 
Secretaria Municipal dê: Administração; ELEMENTO 'D;f\ .". · > 
DESPESA: 4.4.90.52.00· - Equipamentós.:,e t)Àat~rfãi_ . : . 
Permanente, FONTE ÓE RECÜRSOS: 5ÔO - Recürsos hi'ló1

'.:- •·. 

Vinculados dé Impostos, VALOR: .R$ 34.0'8.7,30 (trinta :e 
quatro mil e oitenfá e sete. reàis e trinta centavos.)', 
SIGNATÁRIOS: Vera Al_ves Carvalho , péla Coptratánte: · 
ZILMA MARIA DE JES.US SANTOS - CQNSTRLILAR·" 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI; pela·contr'afaqa ... · 
ARQUIVAME.NTO: Arqüivado.' por meios -próprios na, 
Prefeitura Municipal.,Aç~ilâ.ndia.,- MA, ém' 14 de setembrc:{d~, .; " 
2022. Vei'a Alves Carvalho _Secretária Múniclp\;II 6~ 
Administração Contratan_te_ 

EXTRATO DE CONTRA TO 

EXTRATO od c::ONTRATO 'N6: 2022;~913.4" ,:', 

EXTRATO DO CONTRATO Nº.: 20_22:.0913_2' PART°E~~ (Y ' 
MUNICIPIO de Açailânq[a/MA, através do(a). secretaria' · 
Municipal de Administtaçã0 'e ·a empresa MA'KRO· 
PARAFUSOS. E FERRAMENTA$ ~IREL,I. OBJETO: 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de : 
materiais, ferramentas e equipamentos; dEl .interesse da 
Secretaria Mun'icipal de Administração.: BASE.LEGAL: ~ei ,Ji_º: 
8.666/93 e Lei Federal. fü.520/2002· e suas alte.r°9ções, 
Pregão Eletrônico Nº 034/20220cVAl.OR TOTA'v,-,R$ . ·. 
10.077;40 (dez mil e sé~enta é sete.reais e ,qwatenta "' 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro i:fé 
2022 a contar da data ,de sua ass'inatur,a: .14 de setembro de . 
2022. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:'Q6 ~·SécrEltària Muniéipal. 
de Administração',.·.· PRQJÉ.T,0/ ATIVJDA[?E: 
04.122.0003.2.017. - Manutenção e Funcionamento. dç.1 . 
Secretaria Municipal de Administração, ELEMENTO.'DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00--~ Material de Consumo, fÇ)i'iTE, D-É, 
RECURSOS: 500 - Reéursos n~9 Vinculados .de Impostos; 
VALOR: R$ 1.039,25 (um mil e ;trinta _e 'nove reais i vint~ e 
cinco centavos), UNIDADE ORÇ1\l\i!ENTÁRIA: 06 - Secre.t~l'fâ, 
Municipal d~ Adm1nistraçãoi PROJ:ETO/,,ATI.VIDAQE~ 
04.122.0003.4.017 a Manutenção \e Fünciohám·~nfo -da 
Secretaria Municipal de Administração, ELEME,NT0,D'A.. 
DESPESA.: 4.4.90.52:00 - _Equipam.entos e Ma'terial . 
PermanentéJONTE.DE RECURSOS: 500 ~ Recurs.os'□ãà; 
Vinculàdos de Impostos, VALOR: R$ 9.038, 15 (no~~ IT\11 e 
trinta e oito reais e quinze centavo's)iSIGNATÁRIQS:-·Vera . 
Alves Carvalho , pela· C'ontrafantê,' ·MARIA DE FÂTIMA . 

. ·. ':: :. : •' . , · .. ,,. ·, . ' . 

Documento aSsinii:do digit~lçnente conforme MP no,- 2;?Q0-2 .. 
·. de 24/0~/2001, qu,e institui a llifraestruturape Ohaves . 

, PúbUcas Brasileira -'IC:P,-Brasil. 

,-:. .. , . ,,::· ,·· 
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. Aluisio.Silva Sousa 

Prefeito Municipàl 

., Este documento. pode \er verificaâo no endereço eletrônico 
. http~://www,acailandia:ma .. gov.br/diariooficial, código: DOM-545229025150 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Gera/ do Município 

Documento assinado digitalmente conforme.MP no - 2.200-2 
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